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PUBLICAÇÕES LEGAIS 

14/08/2024

AGROPECUÁRIA SERRA S/A 
CNPJ 02.364.813/0001-96 - NIRE 35.300.152.999

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária
São convocados os Senhores Acionistas para Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada no dia 
21/08/2024, às 11:00 horas, na Alameda Santos, 415 - conjunto 101 – bairro Cerqueira Cesar, Município 
de São Paulo, Estado de São Paulo – CEP: 01419-913, para deliberarem sobre a seguinte Ordem 
do Dia: 1) Decisão judicial transitada em julgado proc. 1100541-54.2019.8.26.0100 - 44ª VC - São 
Paulo; 2) Eleição da nova Diretoria para o mandato de 2 anos; 3) Alteração do número de membros 
da Diretoria; 4) Alteração do endereço da Sede Social da Companhia; e 5) Outros assuntos de 
interesse da Companhia. São Paulo, 13 de agosto de 2024. Agnaldo Serra Neto, acionista.

Green Gold Administração e Participação S/A 
CNPJ/MF nº 01.103.626/0001-96 - NIRE 35.300.145.062

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária
São convocados os Senhores Acionistas para Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada no dia 
21/08/2024, às 10:30 horas, na Alameda Santos, 415 - conjunto 101 – bairro Cerqueira Cesar, Município 
de São Paulo, Estado de São Paulo – CEP: 01419-913, para deliberarem sobre a seguinte Ordem 
do Dia: 1) Decisão judicial transitada em julgado proc. 1100541-54.2019.8.26.0100 - 44ª - VC - São 
Paulo; 2) Eleição da nova Diretoria para o mandato de 2 anos; 3) Alteração do número de membros 
da Diretoria; 4) Alteração do endereço da Sede Social da Companhia; e 5) Outros assuntos de 
interesse da Companhia. São Paulo, 13 de agosto de 2024. Agnaldo Serra Neto, acionista.

SERRA PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/MF nº 54.064.845/0001-70 - NIRE 35.300.106.768

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária
São convocados os Senhores Acionistas para Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada no dia 
21/08/2024, às 10:00 horas, na Alameda Santos, 415 - conjunto 101 – bairro Cerqueira Cesar, Município 
de São Paulo, Estado de São Paulo – CEP: 01419-913, para deliberarem sobre a seguinte Ordem 
do Dia: 1) Decisão judicial transitada em julgado proc. 1100541-54.2019.8.26.0100 - 44ª VC - São Paulo; 
2) Eleição da nova Diretoria para o mandato de 2 anos; 3) Alteração do número de membros da 
Diretoria; 4) Alteração do endereço da Sede Social da Companhia; e 5) Outros assuntos de interesse 
da Companhia. São Paulo, 13 de agosto de 2024. Agnaldo Serra Neto, acionista.

PLANO & PLANO CONSTRUÇÕES E PARTICIPAÇÕES LTDA
CNPJ 07.990.908/0001-39 - NIRE 35.220.661.081

ATA DE REUNIÃO DE SÓCIOS QUOTISTAS
REALIZADA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021

1. DATA, HORA E LOCAL: Aos 31 de dezembro de 2021, às 09 horas, na sede social da Sociedade, 
localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Samuel Morse, nº 74, conj. 132, Brooklin, 
CEP 04576-060. 2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Convocação dispensada, nos termos do § 2º do artigo 
1.072, do Código Civil, face à presença da sócia representando a totalidade do capital social da Sociedade, 
a saber: Cyrela Brazil Realty S.A. Empreendimentos e Participações, Rodrigo Uchoa Luna e Rodrigo 
Fairbanks von Uhlendorff. 3. MESA: Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. Rodrigo Uchoa Luna, 
que convidou a mim, Sr. Celso Antonio Alves, para secretariá-los. 4. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: (i) 
a redução do capital social da Sociedade por ser considerado excessivo em relação ao objeto social; e (ii) a 
autorização aos administradores da Sociedade para realizarem todos os atos necessários ao cumprimento 
do quanto decidido. 5. DELIBERAÇÕES: As sócias decidem (i) aprovar a redução do capital social em 
R$ 66.478.981,00 (sessenta e seis milhões, quatrocentos e setenta e oito e novecentos e oitenta e um 
reais) considerados excessivos em relação ao objeto da Sociedade nos termos do artigo 1.082, inciso II 
do Código Civil, importando na restituição, aos sócios, do valor total de R$ R$ 66.478.981,00 (sessenta e 
seis milhões, quatrocentos e setenta e oito e novecentos e oitenta e um reais). Dessa forma, o capital social 
passa de R$ 179.154.906,00 (cento e setenta e nove milhões, cento e cinquenta e quatro mil, novecentos e 
seis reais) para R$ 112.675.925,00 (cento e doze milhões, seiscentos e setenta e cinco mil e novecentos e 
vinte e cinco reais); e (ii) autorizar os administradores da Sociedade a assinar e firmar todos os documentos 
necessários para a restituição dos valores devidos em razão da redução de capital, nos termos aprovados 
acima, assim como a publicar esta ata, contendo um resumo das deliberações aprovadas, para os fins 
prescritos no artigo 1.084 e seus parágrafos do Código Civil, após o quê, arquivarão a alteração do contrato 
social consignando o novo valor do capital social. 6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, a 
reunião foi suspensa para lavratura desta ata que, lida e aprovada, e assinada por todos os presentes, 
encerrando-se a reunião. São Paulo, 31 de dezembro de 2021. Mesa: Rodrigo Uchoa Luna - Presidente; 
Celso Antônio Alves - Secretária. Sócios: CYRELA BRAZIL REALTY S.A. EMPREENDIMENTOS E 
PARTICIPAÇÕES Celso Antônio Alves – Diretor Sigrid Amantino Barcelos - Procuradora RODRIGO 
UCHOA LUNA; RODRIGO FAIRBANKS VON UHLENDORFF

PLANO & PLANO CONSTRUÇÕES E PARTICIPAÇÕES LTDA
CNPJ 07.990.908/0001-39 - NIRE 35.220.661.081

ATA DE REUNIÃO DE SÓCIOS QUOTISTAS
REALIZADA EM 20 DE MAIO DE 2022

1. DATA, HORA E LOCAL: Aos 20 de maio de 2022, às 09 horas, na sede social da Sociedade, localizada 
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Samuel Morse, nº 74, conj. 132, Brooklin, CEP 
04576-060. 2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Convocação dispensada, nos termos do § 2º do artigo 
1.072, do Código Civil, face à presença da sócia representando a totalidade do capital social da Sociedade, 
a saber: Cyrela Brazil Realty S.A. Empreendimentos e Participações, Rodrigo Uchoa Luna e Rodrigo 
Fairbanks von Uhlendorff. 3. MESA: Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. Rodrigo Uchoa Luna, 
que convidou a mim, Sr. Celso Antonio Alves, para secretariá-los. 4. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: (i) 
a redução do capital social da Sociedade por ser considerado excessivo em relação ao objeto social; e (ii) a 
autorização aos administradores da Sociedade para realizarem todos os atos necessários ao cumprimento 
do quanto decidido. 5. DELIBERAÇÕES: As sócias decidem (i) aprovar a redução do capital social em R$ 
18.453.467,00 (dezoito milhões, quatrocentos e cinquenta e três mil, quatrocentos e sessenta e sete reais) 
considerados excessivos em relação ao objeto da Sociedade nos termos do artigo 1.082, inciso II do Código 
Civil, importando na restituição, aos sócios, do valor total de R$ 18.453.467,00 (dezoito milhões, quatrocentos 
e cinquenta e três mil, quatrocentos e sessenta e sete reais). Dessa forma, o capital social passa de R$ 
112.675.925,00 (cento e setenta e nove milhões, cento e cinquenta e quatro mil, novecentos e seis reais) 
para R$ 94.222.458,00 (noventa e quatro milhões, duzentos e vinte e dois mil, quatrocentos e cinquenta 
e oito reais); e (ii) autorizar os administradores da Sociedade a assinar e firmar todos os documentos 
necessários para a restituição dos valores devidos em razão da redução de capital, nos termos aprovados 
acima, assim como a publicar esta ata, contendo um resumo das deliberações aprovadas, para os fins 
prescritos no artigo 1.084 e seus parágrafos do Código Civil, após o quê, arquivarão a alteração do contrato 
social consignando o novo valor do capital social. 6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, a 
reunião foi suspensa para lavratura desta ata que, lida e aprovada, e assinada por todos os presentes, 
encerrando-se a reunião. São Paulo, 20 de maio de 2022. Mesa: Rodrigo Uchoa Luna – Presidente; 
Celso Antônio Alves – Secretária. Sócios: CYRELA BRAZIL REALTY S.A. EMPREENDIMENTOS E 
PARTICIPAÇÕES Celso Antônio Alves – Diretor; Sigrid Amantino Barcelos – Procuradora. RODRIGO 
UCHOA LUNA; RODRIGO FAIRBANKS VON UHLENDORFF. 

1. DATA, HORÁRIO E LOCAL: Realizada no dia 17 de maio de 2024, às 9h, na sede social da SOLVÍ EXC PARTICIPAÇÕES 
S.A., localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Gonçalo Madeira, 300, entrada 400, térreo, 
parte 2, sala 2, Jaguaré, CEP 05348-000 (“Companhia”). 2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada a publicação de 
editais de convocação, nos termos do Artigo 124, Parágrafo 4º da Lei nº 6.404/76, conforme alterada (“Lei das S.A.”), 
tendo em vista a presença da acionista representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinaturas 
constantes do Livro de Registro de Presença de Acionistas. 3. MESA: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Celso Pedro-
so, que convocou o Sr. Ricardo Castro Lyra para secretariá-lo. 4. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre (i) Proposta de au-
mento do capital social da Companhia mediante a criação e emissão de novas ações ordinárias e preferenciais nomina-
tivas e sem valor nominal, ao preço de emissão total de R$ 53.850.006,00 (cinquenta e três milhões, oitocentos e cin-
quenta mil e seis reais), a serem subscritas e integralizadas (a) por meio da conferência de ações de emissão da SOLVÍ 
ESSENCIS AMBIENTAL S.A., sociedade por ações, com sede social na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
Avenida Gonçalo Madeira, 400, Galpão Fundos, Jaguaré, CEP 05348-000, inscrita no CNPJ sob nº 40.263.170/0001-83 
(“Solví Essencis”); e (b) em moeda corrente nacional; (ii) Características das ações preferenciais nominativas e sem valor 
nominal a serem criadas e emitidas no âmbito do aumento do capital social; (iii) Ratifi cação da escolha dos peritos 
avaliadores contratados para avaliar e elaborar o Laudo de Avaliação das ações de emissão da Solví Essencis para fi ns de 
conferência ao capital da Companhia; (iv) Laudo de Avaliação das ações de emissão da Solví Essencis; (v) Alteração do 
Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia; e (vi) Consolidação do Estatuto Social da Companhia. 5. DELIBERAÇÕES: 
Instalada a Assembleia Geral, a acionista representando a totalidade do capital social decidiu, sem quaisquer restrições 
ou ressalvas: 5.1 Aprovar a lavratura da ata desta assembleia na forma de sumário, nos termos do artigo 130, §1º, da 
Lei das S.A. 5.2 Aprovar a emissão de 26.978.354 (vinte e seis milhões, novecentos e setenta e oito mil, trezentos e 
cinquenta e quatro) novas ações ordinárias, e a criação e emissão de 26.871.652 (vinte e seis milhões, oitocentos e se-
tenta e um mil, seiscentos e cinquenta e dois) novas ações preferenciais, todas nominativas e sem valor nominal, pelo 
preço de emissão de R$ 1,00 (um real) por ação, totalizando um preço de emissão total de R$ 53.850.006,00 (cinquenta 
e três milhões, oitocentos e cinquenta mil e seis reais), fi xado nos termos do artigo 170, §1º, da Lei das S.A., dos quais R$ 
26.978.353,83 (vinte e seis milhões, novecentos e setenta e oito mil, trezentos e cinquenta e três reais e oitenta e três 
centavos) são destinados à conta capital e R$ 26.871.652,17 (vinte e seis milhões, oitocentos e setenta e um mil, seiscen-
tos e cinquenta e dois reais e dezessete centavos) são destinados à conta de reserva de capital - ágio na subscrição, na 
forma do disposto nos artigos 14, § único e 182, §1ª(a) da Lei das S.A., a serem totalmente subscritas e integralizadas 
conforme itens 5.4 em diante, com o consequente aumento do capital social da Companhia em R$ 26.978.353,83 (vinte 
e seis milhões, novecentos e setenta e oito mil, trezentos e cinquenta e três reais e oitenta e três centavos), passando de 
R$ 1.000,00 (um mil reais), dividido em 1.000 (um mil) ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal, para R$ 
26.979.353,83 (vinte e seis milhões, novecentos e setenta e nove mil, trezentos e cinquenta e três reais e oitenta e três 
centavos), dividido em 26.979.354 (vinte e seis milhões, novecentos e setenta e nove mil, trezentos e cinquenta e quatro) 
ações ordinárias e 26.871.652 (vinte e seis milhões, oitocentos e setenta e um mil, seiscentos e cinquenta e dois) ações 
preferenciais, todas nominativas e sem valor nominal. 5.3 Aprovar que as ações preferenciais ora emitidas não terão 
direito a voto, mas terão prioridade no reembolso do capital em caso de liquidação da Companhia, sem prêmio, 
incluindo-se novo Parágrafo 2º no Artigo 5º do Estatuto Social, renumerando-se os seguintes, conforme item 5.7 abaixo. 
5.4 Aprovar que as 26.978.354 (vinte e seis milhões, novecentos e setenta e oito mil, trezentos e cinquenta e quatro) 
novas ações ordinárias e 26.871.652 (vinte e seis milhões, oitocentos e setenta e um mil, seiscentos e cinquenta e dois) 
novas ações preferenciais ora emitidas sejam totalmente subscritas nesta data pela acionista SOLVÍ PARTICIPAÇÕES 
S.A., sociedade por ações, com sede social na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Gonçalo Madeira, 
400 FR, 1º andar, Jaguaré, CEP 05348-000, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (“CNPJ”) sob nº 
02.886.838/0001-50, com seus atos constitutivos devidamente registrados na Junta Comercial do Estado de São Paulo 
(“JUCESP”) sob NIRE 35.300.158.903 (“Solví Participações”), conforme Boletim de Subscrição que integra esta Ata 
como Anexo I, sendo por ela integralizadas conforme segue: (a) o montante de R$ 26.978.353,83 (vinte e seis milhões, 
novecentos e setenta e oito mil, trezentos e cinquenta e três reais e oitenta e três centavos) é integralizado nesta data 
mediante a conferência à Companhia de 16.882.924 (dezesseis milhões, oitocentos e oitenta e dois mil, novecentos e 
vinte e quatro) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal, representativas de 6% (seis por cento) do capi-
tal da Solví Essencis; e (b) o saldo remanescente, no valor de R$ 26.871.652,17 (vinte e seis milhões, oitocentos e seten-
ta e um mil, seiscentos e cinquenta e dois reais e dezessete centavos), deverá ser integralizado em moeda corrente na-
cional pela Solví Participações até 31 de maio de 2024. 5.5 Ratifi car a indicação e contratação dos peritos avaliadores 
Betania Batista Santos Oliveira, brasileira, casada, contadora, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas (“CPF”) sob o 
nº 169.937.758-83, e portadora da Carteira de Identidade RG nº 23.528.251-0 SSP/SP e do Conselho Regional de Conta-
bilidade (“CRC”) nº 1SP320.074/O-3, Amanda Silva Bertoso, brasileira, casada, contadora, inscrita no CPF sob o nº 
392.544.988-40, e portadora da Carteira de Identidade RG nº 47.638.029-7 SSP/SP e do CRC nº 1SP303.398/O-8, e Vi-
vian de Couto Silva, brasileira, solteira, contadora, inscrita no CPF sob o nº 378.285.888-36, e portadora da Carteira 
de Identidade RG nº 49.337.346-9 SSP/SP e do CRC nº 1SP341.510/O-5, todas com endereço profi ssional na Avenida 
Gonçalo Madeira, 400, Jaguaré, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 05348-000, que, nos termos do Artigo 
8º, Parágrafo 4º da Lei das S.A., foram incumbidas de avaliar as ações de emissão da Solví Essencis oferecidas em paga-
mento parcial das novas ações da Companhia ora emitidas, tudo conforme indicado no laudo de avaliação abaixo referi-
do (“Avaliadoras”). 5.6 Aprovar o Laudo de Avaliação elaborado pelas Avaliadoras, que foi lido e aprovado expressa-
mente pela única acionista, e sua cópia, rubricada pelos presentes, passou a fazer parte integrante desta ata como 
Anexo II. Nos termos de referido Laudo, as 16.882.924 (dezesseis milhões, oitocentos e oitenta e dois mil, novecentos e 
vinte e quatro) ações ordinárias, todas representativas, em conjunto, de 6% (seis por cento) do capital da Solví Essencis 
de propriedade da Solví Participações, e por ela oferecidas em pagamento parcial das novas ações ordinárias da Compa-
nhia, foram avaliadas em R$ 26.978.353,83 (vinte e seis milhões, novecentos e setenta e oito mil, trezentos e cinquenta 
e três reais e oitenta e três centavos), com base no critério de valor contábil, na data-base de 30 de abril de 2024. 5.7 
Aprovar a nova redação do Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, que passa a vigorar como segue: “Artigo 5º - O 
capital social totalmente subscrito e parcialmente integralizado é de R$ 26.979.353,83 (vinte e seis milhões, novecentos 
e setenta e nove mil, trezentos e cinquenta e três reais e oitenta e três centavos), dividido em 26.979.354 (vinte e seis 
milhões, novecentos e setenta e nove mil, trezentos e cinquenta e quatro) ações ordinárias e 26.871.652 (vinte e seis 
milhões, oitocentos e setenta e um mil, seiscentos e cinquenta e dois) ações preferenciais, todas nominativas e sem valor 
nominal. Parágrafo 1º A cada ação ordinária corresponderá o direito a um voto nas deliberações da Assembleia Geral. 
Parágrafo 2º As ações preferenciais não terão direito a voto, mas terão prioridade no reembolso do capital em caso de 
liquidação da Companhia, sem prêmio. Parágrafo 3º É vedada a emissão de partes bene ciárias pela Companhia, bem 
como a existência desses títulos de emissão da Companhia em circulação. Parágrafo 4º A Companhia poderá, por delibe-
ração da Assembleia Geral, emitir novas classes de ações preferenciais ou converter ações ordinárias em ações preferen-
ciais, que não terão direito a voto, cabendo à Assembleia Geral  xar-lhes as preferências ou vantagens, conforme estabe-
lecido no artigo 17 da Lei das S.A. e nos termos de Acordo de Acionistas arquivado na sede social.” 5.8 Por fi m, aprovar 
a consolidação do Estatuto Social da Companhia, o qual passa a vigorar com a redação constante do Anexo III deste 
instrumento. 6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Assembleia, da qual se lavrou a presen-
te Ata que, lida e achada conforme, foi por todos assinada e rubricada. São Paulo, 17 de maio de 2024. Mesa: Celso 
Pedroso - Presidente, Ricardo Castro Lyra - Secretário. Acionistas: SOLVÍ PARTICIPAÇÕES S.A. p. Celso Pedroso e 
p. Ricardo Castro Lyra. JUCESP nº 296.249/24-5 em 01.08.2024, Maria Cristina Frei - Secretária Geral.
ANEXO I - À ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA SOLVÍ EXC PARTICIPAÇÕES S.A. - CNPJ 
nº 53.758.107/0001-60 - NIRE 35.300.631.552 - REALIZADA EM 17 DE MAIO DE 2024 - BOLETIM DE SUBS-
CRIÇÃO - Valor do Aumento de Capital: R$ 26.978.353,83. Número de Ações Emitidas: 26.978.354 ações ordinárias e 
26.871.652 ações preferenciais. Preço Unitário de Emissão: R$ 1,00 Um real) por ação emitida. Preço Total de Emissão: 
R$ 53.850.006,00. Forma de Integralização: R$ 26.978.353,83 mediante conferência de 16.882.924 ações ordinárias 
de emissão da Solví Essencis Ambiental S.A. na data da subscrição, e R$ 26.871.652,17 em moeda corrente nacio-
nal, até 31 de maio de 2024. Subscritora: SOLVÍ PARTICIPAÇÕES S.A., sociedade por ações, com sede social na 
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Gonçalo Madeira, 400 FR, 1º andar, Jaguaré, CEP 05348-000, 
inscrita no CNPJ sob nº 02.886.838/0001-50, com seus atos constitutivos devidamente registrados na JUCESP sob NIRE 
35.300.158.903. Ações Subscritas: 26.978.354 Ações Ordinárias, 26.871.652 Ações Preferenciais. Valor Integraliza-
do: R$ 26.978.353,83 no ato da subscrição, em bens, R$ 26.871.652,17 a ser integralizado em moeda corrente nacional 
até 31 de maio de 2024. Assinatura: Solví Participações S.A. p. Celso Pedroso e p. Ricardo Castro Lyra. Celso 
Pedroso - Presidente, Ricardo Castro Lyra - Secretário.
ANEXO III - À ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 17 DE MAIO DE 2024 - ESTA-
TUTO SOCIAL - SOLVÍ EXC PARTICIPAÇÕES S.A. - CNPJ nº 53.758.107/0001-60 - NIRE 35.300.631.552 - CAPÍTULO 
PRIMEIRO - Denominação, Objeto. Sede e Duração: Artigo 1º - A Companhia tem a denominação de SOLVÍ EXC 
PARTICIPAÇÕES S.A., constituída na forma de sociedade anônima e reger-se-á pelo presente Estatuto Social, pela Lei nº 
6.404/76, conforme alterada (“Lei das S.A.”) e pelas demais disposições legais aplicáveis. Artigo 2º - A Companhia tem 
por objeto a participação em outras sociedades comerciais e Civis, como sócia, acionista ou quotista, no país ou no exte-
rior. Artigo 3º - A Companhia tem sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Gonçalo Madeira, 300, 
entrada 400, Térreo, parte 2, sala 2, Jaguaré, CEP 05348-000. Parágrafo Único. A critério da Diretoria, a Companhia pode-
rá abrir e extinguir fi liais ou quaisquer outros estabelecimentos no país ou no exterior. Artigo 4º - O prazo de duração da 
Companhia é indeterminado. CAPÍTULO SEGUNDO - Capital Social: Artigo 5º - O capital social totalmente subscrito 
e parcialmente integralizado é de R$ 26.979.353,83 (vinte e seis milhões, novecentos e setenta e nove mil, trezentos e 
cinquenta e três reais e oitenta e três centavos), dividido em 26.979.354 (vinte e seis milhões, novecentos e setenta e 
nove mil, trezentos e cinquenta e quatro) ações ordinárias e 26.871.652 (vinte e seis milhões, oitocentos e setenta e um 
mil, seiscentos e cinquenta e dois) ações preferenciais, todas nominativas e sem valor nominal. Parágrafo 1º A cada ação 
ordinária corresponderá o direito a um voto nas deliberações da Assembleia Geral. Parágrafo 2º As ações preferenciais 
não terão direito a voto, mas terão prioridade no reembolso do capital em caso de liquidação da Companhia, sem prêmio. 
Parágrafo 3º É vedada a emissão de partes benefi ciárias pela Companhia, bem como a existência desses títulos de 
emissão da Companhia em circulação. Parágrafo 4º A Companhia poderá, por deliberação da Assembleia Geral, emitir 
novas classes de ações preferenciais ou converter ações ordinárias em ações preferenciais, que não terão direito a voto, 
cabendo à Assembleia Geral fi xar-lhes as preferências ou vantagens, conforme estabelecido no artigo 17 da Lei das S.A. 
e nos termos de Acordo de Acionistas arquivado na sede social. Artigo 6º - A propriedade de ações presumir-se-á pela 
inscrição do nome do acionista no livro de “Registro de Ações Nominativas”. Qualquer transferência de ações será feita 
por meio da assinatura do respectivo termo no livro de “Transferência de Ações Nominativas”. Artigo 7º - Mediante soli-
citação de qualquer dos acionistas, a Companhia deverá emitir certifi cados das ações. Os certifi cados de ações da Com-
panhia, se emitidos, deverão ser assinados pelo Diretor Presidente em conjunto com outro Diretor ou em conjunto com 
um procurador constituído nos termos do Artigo 21 deste Estatuto. CAPÍTULO TERCEIRO - Assembleia Geral: Artigo 
8º - A Assembleia Geral reunir-se-á na sede social: (a) ordinariamente dentro dos quatro meses subsequentes ao término 
do exercício social, para (i) tomar as contas dos administradores e examinar e votar as demonstrações fi nanceiras do 
exercício fi ndo; (ii) deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição de dividendos; (iii) eleger os 
membros da Diretoria e do Conselho Fiscal, quando for o caso, e fi xar respectiva remuneração, sendo que com relação 
aos administradores, de forma global ou individual; e (b) extraordinariamente sempre que os interesses sociais da Com-
panhia o exigirem. Artigo 9º - A Assembleia Geral será convocada por escrito pela Diretoria, representado pelo seu Presi-
dente ou, nas ausências ou impedimentos deste, por quaisquer 2 (dois) de seus membros, com antecedência mínima de 
8 (oito) dias. Em segunda convocação, a convocação deverá ser entregue com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência. 
A Assembleia Geral também poderá ser convocada na forma da Lei das S.A. Parágrafo Único - As Assembleias Gerais da 
Companhia serão presididas pelo Diretor Presidente, que conduzirá os trabalhos de forma a cumprir e respeitar o dispos-
to na legislação aplicável e em Acordo de Acionistas arquivado na sede social. Artigo 10 - Os acionistas poderão fazer-se 
representar nas Assembleias Gerais por procurador constituído há menos de um ano, que seja acionista, ou administrador 
da Companhia, ou advogado, ou instituição fi nanceira. Parágrafo Único - As Assembleias Gerais poderão ser realizadas 
de modo parcial ou totalmente digital, por meio de teleconferência, videoconferência ou equipamentos de comunicação 
similares por meio dos quais todas as pessoas que participarem da assembleia possam ouvir umas às outras, e tal parti-
cipação constituirá presença física em tal assembleia. Os votos poderão ser manifestados verbalmente ou digitalmente 
na Assembleia, ou ainda por escrito, hipótese em que uma cópia assinada do voto proferido por tal acionista, se aplicável, 
será entregue por e-mail ao Diretor Presidente e ao respectivo secretário da Assembleia Geral imediatamente após a 
assembleia e arquivado na sede da Companhia. Os votos e as presenças dos acionistas em Assembleias Gerais realizadas 
de modo total ou parcialmente digital serão computados e certifi cados no livro pelo Presidente da Assembleia. Deverão 
ser observados todos os demais requisitos de validade estabelecidos pela regulamentação aplicável às Assembleias Ge-
rais total ou parcialmente digitais. Artigo 11 - As Assembleias Gerais serão instaladas, em primeira convocação, com a 
presença de acionistas representando, no mínimo, 1/4 (um quarto) do capital social com direito a voto e, em segunda 
convocação, com a presença de qualquer número, exceto nos casos em que a Lei das S.A. ou Acordo de Acionistas arqui-
vado na sede social exigirem quórum maior, hipótese em que será exigido um quórum mínimo de instalação em primeira 
convocação de acionistas que representem 50% (cinquenta por cento) mais uma ação com direito a voto. A ausência de 
quórum necessário para a instalação da Assembleia Geral fará com que a assembleia em questão seja novamente con-
vocada, mas em nenhum caso para depois de 8 (oito) dias da primeira convocação. Artigo 12 - A ordem do dia e a docu-
mentação de suporte acerca das matérias constantes da pauta a ser analisada em uma Assembleia Geral deverão ser 
enviadas pela Companhia aos Acionistas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência de cada Assembleia Geral, por 
e-mail, para o Acionista ou para o representante nomeado por cada Acionista. Caso uma das matérias a serem delibera-
das em Assembleia Geral seja a aprovação de contas da Companhia, a antecedência de envio da documentação referen-
te a tal matéria deverá ser de, pelo menos, 10 (dez) dias. Artigo 13 - Ressalvadas as exceções previstas em lei ou em 
Acordo de Acionistas arquivado na sede social, as deliberações em Assembleia Geral serão tomadas pelo voto afi rmativo 
da maioria das ações com direito a voto presentes na Assembleia Geral. CAPÍTULO QUARTO - Administração: 
Artigo 14 - A Companhia será administrada por uma Diretoria. Parágrafo 1º Os administradores serão investidos em seus 
cargos mediante assinatura de termo de posse no livro próprio, dentro dos 30 (trinta) dias subsequentes à sua eleição. 
Parágrafo 2º O prazo de gestão estender-se-á até a investidura dos novos administradores eleitos. Artigo 15 - A Diretoria 
da Companhia será composta por até 2 (dois) Diretores eleitos e substituídos de acordo com as disposições previstas 
neste Estatuto Social, com mandato unifi cado de 2 (dois) anos, podendo ser reeleitos. A Diretoria será formada por um 
Diretor Presidente e um Diretor sem designação específi ca. Parágrafo Único. Os Diretores terão plenos poderes para ad-
ministrar e gerir os negócios da Companhia, de acordo com as suas atribuições e sujeitos ao cumprimento das exigências 

estabelecidas em lei e neste Estatuto Social. Artigo 16 - Em suas ausências ou impedimentos temporários, os Diretores 
serão substituídos temporária e cumulativamente por outro Diretor. Artigo 17 - Em caso de vacância do cargo de qualquer 
Diretor, a Assembleia Geral deverá ser convocada para eleição do substituto. Artigo 18 - A Diretoria reunir-se-á sempre 
que convocada por qualquer dos Diretores; a convocação deverá ser feita por escrito, através de endereço eletrônico ou 
postal (no caso de correio eletrônico, com uma cópia da notifi cação/documento correspondente anexada ao correio ele-
trônico), com antecedência mínima de 2 (dois) dias úteis, sendo considerada regularmente instalada a reunião que contar 
com a presença da maioria dos membros em exercício. Artigo 19 - As deliberações da Diretoria serão tomadas pelo voto 
favorável da maioria dos Diretores presentes à reunião. Artigo 20 - Observado o disposto nos parágrafos seguintes, todos 
os documentos, inclusive contratos que criem obrigações para a Companhia ou desonerem terceiros de obrigações para 
com a Companhia deverão, sob pena de não produzirem efeitos contra a mesma, ser assinados: (i) por quaisquer dois 
Diretores em conjunto; (ii) por qualquer um dos Diretores em conjunto com um procurador constituído nos termos do 
Artigo 21 a seguir; (iii) por dois Diretores em conjunto, sendo um deles, obrigatoriamente, o Diretor Presidente para 
prestação de todos e quaisquer tipos de garantias acima de R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais), inclusive, mas não 
se limitando, a avais e fi anças em benefício de sociedades das quais a Companhia participe como sócia, quotista, acio-
nista controladora direta ou indireta e demais sociedades pertencentes ao seu grupo econômico; (iv) isoladamente por 
qualquer um dos Diretores ou por um procurador constituído nos termos do Artigo 21, porém limitadamente a casos es-
peciais expressamente autorizados pelos acionistas nesse sentido; (v) isoladamente por qualquer um dos Diretores ou por 
um procurador constituído nos termos do Artigo 21, porém limitadamente para a prática dos atos constantes do parágra-
fo 1º do presente artigo; (vi) nos casos previstos no parágrafo 3º do presente artigo, por 2 (dois) procuradores em conjun-
to constituídos nos termos do Artigo 21. Parágrafo 1º A Companhia poderá ser representada por qualquer um de seus 
Diretores ou por um procurador constituído nos termos do Artigo 21: (a) na prática dos atos de administração perante 
repartições públicas federal estadual municipal, autarquias empresas públicas ou mistas, inclusive representação ativa ou 
passiva da Companhia, em juízo ou fora dele; (b) na apresentação de propostas em licitações públicas e particulares e na 
assinatura dos aditivos aos contratos que se originarem desses procedimentos; (c) na assinatura de correspondência e 
atos de simples rotina; e (d) no endosso de títulos para efeitos de cobrança ou depósito, inclusive vistos em medições e 
seus respectivos recebimentos, sempre em nome da Companhia, em instituições fi nanceiras. Parágrafo 2º A Companhia 
poderá ser representada nas reuniões de sócios quotistas ou nas assembleias gerais de sociedades de que a Companhia 
participe como sócia quotista ou acionista por (i) dois Diretores em conjunto (ii) um Diretor ou um procurador devidamen-
te constituído, se expressamente autorizado pelos acionistas. Parágrafo 3º A Companhia poderá ser representada por 2 
(dois) procuradores constituídos na forma do Artigo 21 abaixo perante instituições fi nanceiras públicas ou privadas em 
quaisquer de seus departamentos e divisões, exclusivamente, para assinatura de propostas e documentos em geral, para 
abertura de contas bancárias e para operá-las, emissão, assinatura e endosso de cheques, saques e recibos, autorização 
de débitos em conta corrente, transferências e pagamentos por meio de cartas, solicitação de extratos de conta corrente 
e requisição e retirada de talões de cheques, compra e venda em moeda estrangeira, incluindo a assinatura dos respecti-
vos contratos de câmbio. Parágrafo 4º É vedado aos Diretores e aos procuradores da Companhia obrigar a mesma em 
negócios estranhos ao objeto social, bem como, praticar atos de liberalidade em nome da mesma ou conceder avais, 
fi anças e outras garantias, exceto quando visando a consecução do objeto social, o que inclui a outorga de garantias em 
benefício das Subsidiarias e Coligadas, desde que aprovadas nos termos deste Estatuto Social. Artigo 21 - As procurações 
outorgadas pela Companhia deverão ser assinadas por 2 (dois) Diretores, em conjunto, devendo especifi car expressamen-
te os poderes conferidos, conter expressa vedação quanto à possibilidade de substabelecimento das mesmas, bem como 
determinar o prazo de respectiva validade, limitando este a, no máximo, um ano. Parágrafo 1º As procurações ad judicia 
outorgadas pela Companhia poderão ser assinadas pelo Diretor Presidente isoladamente. Parágrafo 2º A restrição quan-
to ao substabelecimento e ao prazo previstos no caput deste Artigo não se aplicam às procurações ad judicia. CAPÍTULO 
QUINTO - Conselho Fiscal: Artigo 22 - O Conselho Fiscal da Companhia é de caráter não permanente, funcionando 
somente nos exercícios em que for instalado a pedido dos acionistas, composto por 3 (três) membros efetivos e igual 
número de suplentes, ao qual competirão as atribuições previstas em lei. Parágrafo Único. A instalação e funcionamento 
do Conselho Fiscal obedecerão ao disposto no artigo 161 e seguintes da Lei das S.A. CAPÍTULO SEXTO - Exercício 
Social e Demonstrações Financeiras: Artigo 23 - O exercício social coincidirá com o ano calendário e terminará no 
dia 31 de dezembro de cada ano, data em que serão levantados o balanço geral e os demais demonstrativos exigidos por 
lei, obrigatoriamente auditados por auditores independentes registrados junto a Comissão de Valores Mobiliários. Pará-
grafo 1º Do lucro líquido serão deduzidos, nessa ordem: (a) uma parcela de 5% (cinco por cento) destinada à constituição 
da reserva legal a que se refere o artigo 193 da Lei das S.A., limitado a 20% (vinte por cento) do capital social; (b) uma 
parcela destinada à formação de reservas para contingências, caso necessário segundo relatório da administração, na 
forma do artigo 195 da Lei das S.A.; e (c) uma parcela destinada ao pagamento do dividendo mínimo obrigatório, equi-
valente a 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido, nos termos do artigo 202 da Lei das S.A.. Parágrafo 2º O saldo 
remanescente fi cará à disposição da Assembleia Geral, à qual caberá deliberar sobre a sua destinação. Parágrafo 3º A 
Companhia poderá levantar balanços semestrais ou, ainda, correspondentes a períodos menores, e declarar, por delibe-
ração da Assembleia Geral, dividendos à conta do lucro apurado nesse balanço, observadas as disposições legais aplicá-
veis. Parágrafo 4º A Assembleia Geral poderá, também, declarar dividendos à conta de lucros acumulados ou de reservas 
de lucros existentes no último balanço anual. Parágrafo 5º Por deliberação da Assembleia Geral, poderão ser pagos juros 
sobre o capital próprio, imputando-se o valor dos juros pagos ou creditados ao valor do dividendo obrigatório, com base 
na legislação aplicável. CAPÍTULO SÉTIMO - Liquidação:  Artigo 24 - A Companhia entrará em liquidação nos casos 
previstos em lei, ou por deliberação da Assembleia Geral, observadas as disposições pertinentes da Lei das S.A. e em 
Acordo de Acionistas arquivado na sede social. CAPÍTULO OITAVO - Disposições Gerais: Artigo 25 - Os casos omis-
sos neste Estatuto serão regulados pela Lei das S.A. e demais normas legais pertinentes, bem como por Acordo de Acio-
nistas arquivado na sede social. Artigo 26 - A Companhia observará fi elmente os Acordos de Acionistas arquivados em 
sua sede, sendo inefi cazes em relação à Companhia e aos acionistas quaisquer deliberações da Assembleia Geral e da 
Diretoria que contrariem o disposto em tais Acordos de Acionistas. Parágrafo 1º O presidente da Assembleia Geral não 
computará qualquer voto proferido com infração a Acordo de Acionistas arquivado na sede social. Parágrafo 2º A Com-
panhia não registrará nos livros sociais, sendo nula e inefi caz em relação à Companhia, os acionistas e terceiros, a alie-
nação ou oneração de quaisquer ações em violação ao disposto em Acordo de Acionistas arquivado na sede social. Pará-
grafo 3º Em caso de confl ito entre Acordo de Acionistas arquivado na sede social e o presente Estatuto Social, devem 
prevalecer as disposições do Acordo de Acionistas. Parágrafo 4º A Companhia seguirá as práticas de governança previstas 
na regulamentação aplicável, incluindo a disponibilizado para os acionistas de contratos com partes relacionadas, acor-
dos de acionistas e programas de opções de aquisição de ações ou de outros títulos ou valores mobiliários de emissão da 
Companhia. Parágrafo 5º No caso da obtenção de registro de companhia aberta categoria A, a Companhia obriga-se a 
aderir a segmento especial de bolsa de valores ou de entidade administradora de mercado de balcão organizado que 
assegure, no mínimo, práticas diferenciadas de governança corporativa previstas nos incisos anteriores. Artigo 27 - A Di-
retoria da Companhia e quaisquer conselhos e comitês que venham a ser instalados para auxiliar ou supervisionar a 
administração da Companhia poderão adotar regimentos internos ou regulamentos para regular seu funcionamento. Os 
regimentos internos deverão observar os limites da legislação aplicável deste Estatuto Social. CAPÍTULO NONO - Me-
diação e Arbitragem: Artigo 28 - No caso de qualquer disputa, controvérsia ou Demanda, conforme defi nido abaixo, 
relacionadas a confl itos societários e/ou decorrentes ou relacionadas a este Estatuto, ou a violação, rescisão ou validade 
deste Estatuto (“Disputa”), as partes envidarão seus melhores esforços para resolver essa Disputa por meio de negocia-
ções. Para esse fi m, qualquer das partes poderá entregar a notifi cação para a outra parte ou partes, informando a respei-
to do surgimento de uma Disputa (“Notifi cação de Disputa”). O compromisso de envidar seus melhores esforços para 
resolver a Disputa por negociações não impedirá que qualquer das partes possa obter uma liminar ou medida cautelar 
do tribunal competente ou possa cumprir o prazo estabelecido na Lei de Arbitragem brasileira para iniciar o procedimen-
to de arbitragem. Parágrafo 1º Se as partes forem incapazes de resolver a Disputa no prazo de 30 (trinta) dias corridos 
após o envio da Notifi cação de Disputa, qualquer parte tem o direito de iniciar a mediação, nos termos da Lei 13.140/15 
(“Lei de Mediação”), a ser administrada pela Câmara de Comércio Brasil-Canadá (“CCBC”), de acordo com o seu regu-
lamento de mediação (“Regulamento de Mediação”). Parágrafo 2º O mediador deverá ser escolhido de comum acordo 
pelas partes da mediação, nos termos do Regulamento de Mediação. Caso as partes da mediação não cheguem a um 
consenso sobre a nomeação do mediador, a escolha deverá ser feita pela Câmara, nos termos do Regulamento de Me-
diação. Parágrafo 3º A primeira reunião de mediação deverá ocorrer no prazo de até 10 (dez) dias corridos após a nomea-
ção do mediador e deverá ser realizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Brasil. Eventual arbitragem ou 
processo judicial iniciados antes da realização da primeira reunião de mediação fi carão suspensos até o término do refe-
rido prazo, sem prejuízo do disposto no artigo 16 da Lei de Mediação. Parágrafo 4º A parte que, devidamente notifi cada, 
não comparecer à primeira reunião de mediação, deverá arcar com pelo menos 50% (cinquenta por cento) das custas e 
despesas de procedimento arbitral ou judicial posterior que envolva o escopo da mediação em questão, ainda que tal 
parte seja vencedora no referido procedimento arbitral ou judicial. Artigo 29 - Qualquer Disputa não resolvida por meio 
de Mediação dentro do prazo de 45 (quarenta e cinco) dias poderá ser submetida à arbitragem, nos termos da Lei 
9.307/96, a ser administrada pela CCBC de acordo com seu regulamento de arbitragem, sendo permitida a escolha do 
procedimento de arbitragem expedita nos termos do regulamento de arbitragem expedita, caso o valor da causa esteja 
dentro do valor previsto para esse tipo de procedimento (“Regulamento de Arbitragem”). Parágrafo 1º A arbitragem será 
conduzida por 3 (três) árbitros de acordo com o Regulamento de Arbitragem do CCBC em vigor no momento do início da 
arbitragem, exceto conforme possam ser modifi cadas neste Estatuto, em Acordo de Acionistas arquivado na sede social 
ou por acordo mútuo das Partes. Parágrafo 2º O reclamante deverá indicar um árbitro e o reclamado deverá indicar outro 
árbitro no prazo de 15 (quinze) dias corridos após o recebimento da notifi cação enviada pela CCBC solicitando que o 
façam. Se houver mais de um reclamante, eles deverão, em conjunto e por acordo mútuo, indicar apenas um árbitro. Os 
dois árbitros indicados pelas partes deverão indicar um terceiro arbitro, que servirá como presidente do tribunal arbitral, 
no prazo de 15 (quinze) dias após a confi rmação dos dois primeiros árbitros. Qualquer omissão, recusa, disputa, dúvida 
ou falta de acordo a respeito da indicação ou escolha dos árbitros será resolvida de acordo com as Regulamento de Ar-
bitragem da CCBC. Parágrafo 3º Na hipótese de arbitragem envolvendo 3 (três) ou mais partes em que (i) estas partes 
não se reúnam em apenas dois grupos de requerentes ou requeridas; ou (ii) as partes reunidas em um mesmo grupo de 
requerentes ou requeridas não cheguem a um consenso sobre a indicação do respectivo árbitro, todos os árbitros serão 
nomeados pela Câmara, nos termos do Regulamento de Arbitragem, salvo acordo de todas as partes da arbitragem em 
sentido diverso. Parágrafo 4º A sede da arbitragem será a cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Brasil, local em que 
a decisão arbitral sela proferida. A lei aplicável arbitragem será a lei brasileira, sendo vedado o julgamento por equidade. 
Parágrafo 5º A arbitragem será conduzida no idioma português, ressalvado que as partes podem apresentar provas no 
idioma inglês ou espanhol sem necessidade de tradução. Parágrafo 6º A decisão arbitral será fi nal e vinculativa para as 
partes e as partes comprometem-se a cumprir qualquer decisão sem atraso. No curso da arbitragem, os custos razoáveis 
do processo, incluindo a taxa administrativa da Câmara e honorários dos árbitros e peritos (à exceção de assistente téc-
nico da parte contrária), serão arcados pelo Acionista Controlador. Caso o Acionista Minoritário seja a parte perdedora na 
arbitragem, os custos antecipados pelo Acionista Controlador deverão ser ressarcidos pelo Acionista Minoritário, confor-
me defi nido na sentença arbitral. A sentença arbitral determinará o reembolso pela parte perdedora à parte vencedora, 
de acordo com o resultado de seus respectivos pedidos e levando em consideração as circunstâncias que o tribunal arbi-
tral entender relevantes, dos custos da arbitragem e de outras despesas razoáveis incorridas pelas partes da arbitragem, 
incluindo honorários contratuais de advogados, de assistentes técnicos e outras despesas necessárias ou úteis para o 
procedimento arbitral. Não haverá condenação ao pagamento de honorários de sucumbência. Parágrafo 7º A Câmara (se 
antes da constituição do tribunal arbitral) ou o tribunal arbitral (se após sua constituição) poderão, mediante requerimen-
to de qualquer das partes de arbitragens simultâneas, consolidar arbitragens simultâneas envolvendo o Estatuto ou 
Acordo de Acionistas arquivado na sede social, desde que (a) as cláusulas compromissórias em questão sejam compatí-
veis; (b) as arbitragens tenham relação com questões fáticas ou jurídicas substancialmente semelhantes; e (c) a consoli-
dação não traga prejuízo injustifi cável a nenhuma das partes das arbitragens consolidadas. O primeiro tribunal arbitral 
constituído terá poderes para determinar a consolidação das arbitragens simultâneas e sua decisão será vinculante a 
todas as partes das arbitragens consolidadas. Parágrafo 8º A arbitragem, incluindo sua existência, a disputa, as alegações 
e manifestações das partes, as manifestações de terceiros, provas e documentos apresentados, bem como quaisquer 
decisões ou sentenças proferidas pelo tribunal arbitral, será confi dencial (em conjunto as “Informações Confi denciais da 
Disputa”), e somente poderá ser revelada (i) ao tribunal arbitral, às partes da arbitragem, aos seus advogados e às pes-
soas necessárias à boa condução e ao resultado da arbitragem, (ii) se a divulgação de uma informação específi ca for 
exigida para cumprimento de obrigações impostas por lei; (iii) se essas informações tornarem-se públicas por qualquer 
outro meio que não caracterize violação a essa disposição; ou (iv) se a divulgação dessas informações for necessária 
para que uma das partes recorra ao Poder Judiciário nas hipóteses previstas na Lei 9.307/96. Esta obrigação de confi -
dencialidade subsistirá ao término de qualquer arbitragem instaurada de acordo com este Estatuto e/ou com Acordo 
de Acionistas arquivado na sede social. Parágrafo 9º Antes da constituição do tribunal arbitral, qualquer tutela de ur-
gência poderá ser requerida ao Poder Judiciário. Após a constituição do tribunal arbitral, todas as tutelas de urgência 
deverão ser requeridas diretamente ao tribunal arbitral, a quem caberá conceder, manter, modifi car ou revogar even-
tuais medidas previamente requeridas ao Poder Judiciário ou ao árbitro de emergência, conforme o caso. Parágrafo 10. 
As partes se submetem, irrevogavelmente, à jurisdição exclusiva dos tribunais de São Paulo, Estado de São Paulo, para 
eventuais demandas judiciais relativas a (i) instituição da arbitragem, nos termos do artigo 7º da Lei 9.307/96; (ii) 
tutelas de urgência, nos termos do artigo 22-A da Lei 9.307/96; (iii) execução de título executivo extrajudicial, obser-
vada a prerrogativa de escolha do exequente, nos termos do artigo 781 da Lei 13.105/2015; (iv) cumprimento de 
sentença arbitral, observada a prerrogativa de escolha do exequente, nos termos do artigo 516, parágrafo único, da 
Lei 13.105/2015; (v) anulação ou complementação da sentença arbitral, nos termos dos artigos 32 e 33, § 4º, da Lei 
9.307/96; e (vi) quaisquer outros confl itos que por força da legislação brasileira não puderem ser submetidos à arbi-
tragem. O ajuizamento de qualquer medida judicial admitida pela Lei 9.307/96 ou com ela compatível não será con-
siderado como renúncia à arbitragem. Artigo 30 - Os termos iniciados em maiúscula não defi nidos neste Estatuto terão 
o signifi cado atribuído abaixo: “Acionista Controlador” signifi ca o acionista ou grupo de acionistas titular(es) de 50% 
(cinquenta por cento) mais uma ação com direito a voto; “Acionista Minoritário” signifi ca o acionista ou grupo de 
acionistas que não sejam um Acionista Controlador; “Demanda” signifi ca qualquer ação judicial, litígio, disputa, de-
manda, arbitragem ou mediação, ou qualquer outro processo perante um tribunal ou um júri, administrativo, judicial, 
de mediação ou de arbitragem, seja individual ou colegiado. “Coligada” signifi ca todas as pessoas nas quais a Com-
panhia detém direta ou indiretamente uma participação societária que não seja uma Subsidiária. “Subsidiária” 
signifi ca qualquer pessoa Controlada direta ou indiretamente pela Companhia.

SOLVÍ EXC PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ nº 53.758.107/0001-60 - NIRE 35.300.631.552

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 17 DE MAIO DE 2024

GRI-KOLETA
 GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS INDUSTRIAIS S.A.

CNPJ/ME nº 04.517.241/0002-44 - NIRE 35.300.538.650
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 22 DE JULHO DE 2024

1. Data, Hora e Local. Em 22 de julho de 2024, às 11:00, de forma remota, por videoconferência, considerada reali-
zada, para todos os fi ns, na sede da GRI Koleta - Gerenciamento de Resíduos Industriais S.A., localizada no 
município de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Gonçalo Madeira, 300/400, Jaguaré, CEP 05.348-000 (“Com-
panhia”). 2. Convocação e Presenças. Dispensadas as formalidades de convocação, face à presença de acionista 
representando a totalidade do capital social da Companhia, nos termos do art. 124, §4º da Lei 6.404/76, conforme al-
terada. 3. Mesa. Presidente: Anrafel Vargas Pereira da Silva. Secretária: Maria Amélia Paula Cesar Lopes. 4. Delibe-
rações. A acionista da Companhia aprova, sem quaisquer ressalvas e/ou restrições, a reeleição dos atuais Diretores da 
Companhia, pelo prazo de 02 (dois) anos a contar da presente data,de forma que fi ca ratifi cada a composição da Di-
retoria e devendo, se for o caso, permanecer em seus respectivos cargos até a eleição de seus substitutos por (i) An-
derson Fantin, brasileiro solteiro, engenheiro, portador da cédula de identidade RG nº 29.798.776-8, emitida pela SP/
SP e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Economia (“CPF/ME”) sob o nº 304.706.228-57, como 
Diretor; (ii) Carlos Eduardo de Lima Aguilar, brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula de identidade RG 
nº 07.638.787-7, expedida pelo IFP/RJ, inscrito no CPF/ME sob o nº 011.020.397-64, como Diretor; e (iii) Maria 
Amélia Paula Cesar Lopes, brasileira, solteira, engenheira ambiental, portador da cédula de identidade RG nº 
264.655-21, emitida pela SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 337.547.678-79, como Diretora, todos com endereço 
comercial na sede da Companhia, que tomam posse de seus cargos mediante a assinatura do termo de posse e desim-
pedimento anexo à presente ata. 5. Encerramento. Nada mais havendo a ser tratado e inexistindo qualquer outra 
manifestação, foi encerrada a presente reunião, da qual se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi assi-
nada por todos os presentes. Confere com a original lavrada em livro próprio. São Paulo, 22 de julho de 2024. 
Mesa:Anrafel Vargas Pereira da Silva - Presidente da Mesa e Maria Amélia Paula Cesar Lopes - Secretário da Mesa. 
Acionistas: Solví Essencis Ambiental S.A. Por Anrafel Vargas Pereira da Silva e Eduardo Alves Rodrigues. JUCESP 
nº 300.777/24-3 em 09.08.2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

FIVE TRILHOS - 
ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A. 

CNPJ/MF Nº. 31.536.951/0001-03 - NIRE Nº. 35300521382 - COMPANHIA FECHADA 
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 25 DE JULHO DE 2024 

1. DATA, HORA E LOCAL: Em 25 de julho de 2024, às 16h00, na sede social da Companhia, localizada na Avenida 
Chedid Jafet, 222, Bloco B, 4º andar, Sala 5, bairro Vila Olímpia, São Paulo/SP. 2. PRESENÇA: Acionista representando 
a totalidade do capital social da Companhia, cumpridas as formalidades exigidas pelo artigo 127 da Lei n.º 6.404, de 
15/12/1976 (“LSA”). 3. CONVOCAÇÃO: Dispensados os avisos em face da presença da única acionista, nos termos 
do parágrafo 4º, do artigo 124 da LSA. 4. MESA: Presidente: Marcio Magalhães Hannas. Secretária: Fernanda Fonse-
ca Reginato Borges. 5. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre a ratificação de contrato entre partes relacionadas. 6. DELI-
BERAÇÕES: A acionista da Companhia deliberou aprovar: (i) A lavratura da presente ata sob a forma de sumário con-
forme faculta o artigo 130, parágrafo 1º, da LSA; e (ii) Conforme atribuição prevista no artigo 6º, inciso (xx), do Esta-
tuto Social da Companhia, a ratificação da cessão onerosa de espaço localizado no Pátio Guido Caloi, firmado pela 
Concessionária das Linhas 8 e 9 do Sistema de Trens Metropolitanos de São Paulo S.A (“ViaMobilidade Linhas 8 e 9”) 
e a Companhia, para instalação de parte do almoxarifado da ViaMobilidade Linhas 8 e 9, com a Concessionária das Li-
nhas 5 e 17 do Metrô de São Paulo S.A., como interveniente anuente, tudo conforme termos e condições apresentadas 
nesta assembleia. 7. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a assembleia, da qual foi lavrada 
a presente ata, que, após lida e aprovada, é assinada por todos os presentes, sendo que a certidão desta ata será assi-
nada digitalmente, de acordo com previsto no parágrafo 1º do artigo 10 da MP 2.200-2/2001 e na alínea “c”, do §1º 
do artigo 5º, da Lei nº 14.063/2020, e levada a registro perante a Junta Comercial competente. São Paulo/SP, 25 de ju-
lho de 2024. Assinaturas: Marcio Magalhães Hannas, Presidente e Fernanda Fonseca Reginato Borges, Secretária. 
Acionista: (1) CONCESSIONÁRIA DAS LINHAS 5 E 17 DO METRÔ DE SÃO PAULO S.A., por Antonio Marcio Bar-
ros Silva. Certifico que a presente é cópia fiel do original lavrado em Livro próprio. Marcio Magalhães Hannas - Presi-
dente da Mesa - Assinado com Certificado Digital ICP Brasil e Fernanda Fonseca Reginato Borges - Secretária - Assina-
do com Certificado Digital ICP Brasil. JUCESP nº 300.837/24-0 em 09.08.2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 4DEC-7756-AD55-693B.
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